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RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 

À disposição do Escritório Regional do TCESP – UR- 18 
Assunto: Relatório Sintético do mês de Abril de 2.021 – (1º QUADRIMESTRE) – 33 

paginas. 

 

Considerações: 

O Art. 35 da Constituição do Estado de São Paulo diz textualmente que os Poderes 

Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de controle interno 

com a finalidade de: 

I – avaliar o cumprimento das metas previstas no plano Plurianual, a execução dos 

programas de governo e do orçamento, particularmente no nosso Município; 

II – comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiência da 

gestão orçamentária financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 

municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 

III – exercer controle sobre deferimento de vantagens e a forma de calcular qualquer 

parcela integrante da remuneração, vencimento de seus membros e servidores; 

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 

irregularidade, ilegalidade ou ofensa aos princípios do Art. 37 da Constituição Federal, dela 

darão ciência ao Tribunal de Contas do Estado, sob pena de responsabilidade solidária.  

Desta forma, cumprindo a missão que me foi entregue, passo a informar a situação 

financeira e orçamentária informada pelo setor contábil desta Prefeitura até o presente mês 

de Abril de 2.021, lembrando que copias do relatório emitido ao Prefeito poderão ser 

solicitadas pelo TCESP. 

Faço saber: Art. 26. Para cumprimento de suas funções, o Tribunal de Contas poderá 

utilizar-se dos elementos apurados pelas unidades internas de controle da administração 

direta e autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações instituídas 

ou mantidas pelo Poder Público estadual ou municipal - Lei Complementar n. 709, de 14 de 

Março de 1993. 

 

CONTABILIDADE: PRINT RESUMDO SISTEMA FIORILLI:  

 

 

 

 

ANO 2.021: 
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ANO 2.020: 
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R$ 895.494,68: diferença da receita do ano de 2.020 e 2.021 – O ANO DE 2.021 

OBTIVEMOS QUASE 16% A MAIS DE RECEITA, LEMBRANDO QUE SEMPRE A 

MAIOR PARTE VEM DOS GOVERNOS: ESTADUAL E FEDERAL. Posso 

mencionar que as receitas próprias do município estão bem abaixo, e já deveria o 

município através de seus gestores realizando estudos para que as receitas alavanquem, 

embora ciente da situação Covid, já deve haver estudos para o ano de 2.022, sempre 

com amparos jurídicos e realização de audiências com a Casa de Leis. Posso citar o 

imposto progressivo – adequação das taxas e emolumentos e até a Iluminação Publica e 

o grande ápice – PLANO DIRETOR. Recomendo atenção. 

 

  

 

AVALIAÇÃO PELO CONTROLE INTERNO:  

 

 O munícipio se encontra em situação favorável quanto a saldos financeiros. 
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 A seguir:  

 

 A) Ao meu entender o município esta fora da aplicação no setor da educação; 

lembrando que já surgiram ALERTAS; Recomendo que se façam sempre possíveis estudos 

quanto aos gastos nos setores onde as aplicações são motivos de denuncias futuras quando da 

virada do ano. A não-aplicação dos mínimos exigidos em Lei acarreta problemas ao 

ordenador das despesas, na qual até improbidade pela Casa de Leis. Recomendo atenção. 

 B) Setor de lançadoria se atentar ás receitas já mencionado tipo: alvarás de bancos, 

imposto progressivo,  outdoors (mudança da lei) e pagamento de imposto (IPTU) com 

código de barras em bancos. 

*** C) Contratação em cargos de chefia infringência á  

LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020, ao meu 
entender. 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

TESOURARIA: 

 

 

 Conciliação bancaria tudo correto.  

 Recomendo que os pagamentos para todos os Meis (Micro Empreendedores 

Individuais) sejam analisados quanto á sua parte fiscal, sua regularidade, solicitando a 

conformidade da empresa perante o fisco. Mencionado ano anterior e tornando a recomendar 

2.021. 

          

 COMPRAS/LICITAÇÕES/CONTRATOS/ALMOXARIFADO: 

  

 A seguir: 

 

a) Os setores de compras/licitações devem se atentar ás compras, ainda quando for para 

PANDEMIA COVID 19 e sempre colocar em suas requisições COVID e dar transparência 

ás mesmas, com compras corretas, transparentes e preços condizentes com mercado, sob 

fiscalização externa tanto do Ministério Publico e Tribunal de Contas do Estado. Novamente 

torno a mencionar para que o setor sempre que possível realize as compras de maneira 

eficiente, com preços condizentes com o mercado regional. 

RECOMENDO ATENÇÃO NOS SERVIÇOS CONTINUADOS, citando os Meis 

(MICRO EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS), PARA TER A NECESSIDADE DE 

CONTRATO, ASSIM EMBORA, LIMITES ATÉ ABAIXO DOS DITAMES DA LEI 

PODERIAM SER MAIS EXIGIDOS PELO MUNICIPIO, SIMPLES RELATO, que 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20173-2019?OpenDocument
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sendo realizado através de Contrato para prestação de serviços ficaria o município mas 

resguardado para futuras ações que poderão vir. Torno a mecinar. 

 

b) Existe medicação que está sendo doado pelo setor da Assistência Social, medicação 

COVID, medicação essa muito cara, que poderia o município através de licitação compra-

los, por melhor preços em licitações e dando publicidade para que venha diversos 

participantes. Recomendação que necessita atenção, podendo sim ser doados aos que 

precisam com aval da assistencial sim, mas sendo realizado um processo licitatório para 

melhor compra. 

 

c) Parabenizo o setor de compras e setor e licitações por diversas mudanças elencadas no 

decorrer de diversos anos como cotações bem elaboradas e transmissões cotação direto ao 

fornecedor e assim mostrando transparência aos fatos. Recomendação realizada com 

sucesso. 

d) Segue relação e licitações no Quadrimestre 2.021 abaixo print: 
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A seguir: 

 

A) *** Em analise a dispensa cancelada, quanto ao cancelamento, 

fez correto o setor de licitações, devido à empresa não ter certidões 

exigidas em Lei.*** (Processo 14/2.021 – Disp. 09/2.021). 

 

B) *** Não pode esquecer o município que todas as compras 

COVID, estão sendo analisadas pelo Ministério Publico e GAECO, 

assim sempre que possível realizar dispensas e compras diretas ou 
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até mesmo licitações com cautelas e máximo de atenção possível 

quanto a preços e fornecedores. Recomendo atenção.*** 

 C) Sempre que possível os serviços realizados por Meis, devem 

ter contratos de prestação de serviços; averiguei que todos não 

existem e são serviços contínuos, pois todos meses há notas. 

Recomendo atenção e que se executa contrato de prestação de 

serviços. 

 

DENUNCIAS E REPRESENTAÇÕES: 

 

 

  Sempre havendo situações em minha sala quanto á aglomeração em diversos 

locais do município: bares e outras situações como churrascos. Recomendo atenção com 

urgência por parte dos setores responsáveis, ciente que tal situação é dever também da 

população ter os cuidados exigidos pelo Setor da Saúde, mas como o setor de denuncias esta 

em formatação do sistema, creio que breve já estará tendo diversas situações quanto ao caso 

especifico e se houver será anexado ao Relatório e comunicado ao setor da Saúde. 

 

 

DESPESAS COM PESSOAL/RECURSOS HUMANOS:  

 

 

A) Deve ser colocado a referencia do mês das horas extras no Holerite, para não 

haver futuros apontamentos – Ministério do Trabalho quanto a prazo de 

pagamento. (***MENCIONADO EM RELATORIOS ANTERIOS.) 

 

 

 

 B) Minutos excedentes sem autorização já deve se atentar o município quanto ao 

caso, sempre mencionado e já sendo analisado por Tribunal de Contas. Existem Decretos 

para tal situação, que já devem ser utilizados. Recomendação necessária e com urgência, 

pois já mencionado em diversos relatórios anteriores. A geração de horas está em se não 

gerando muitas ações ao município, e horas que não autorizadas. 
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*** HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E 
SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. Não serão 
descontadas nem computadas como jornada extraordinária as 
variações de horário do registro de ponto não excedentes de 
cinco minutos, observado o limite máximo de 
dez minutos diários. 
 
https://www.jusbrasil.com.br  
 

*** Pois bem; a situação acima é mencionada devido conforme abaixo print de funcionário: 

Fatima Pinheiro do Carmo Neto, com o descontrole da entrada pelo município, eleva sempre 

o numero de horas extras, minutos que antecedem a entrada atrapalha e muito o controle da 

horas. Recomendo atenção com urgência.  

 

 

*** “Todos com entrada antecipada, assim gerando minutos excedentes. Torno a 

mencionar melhor gestão ao Setor quanto aos tramites da Lei.” 

 Há 02 exemplos  abaixo a serem com certeza realizado uma melhor gestão, 

pois, no primeiro caso sendo realizado o ponto anteriormente ao horário gerando 

minutos excedentes e no segundo caso minutos posteriores; EXISTEM 

DECRETOS PARA TAIS FINS, DECRETOS ESSES QUE NÃO SENDO 

RESPEITADO; A OBRIGAÇÃO DE AVERIGUAÇÃO DESSAS SITUAÇÕES 

ESTÃO AMPARADOS NOS EM SENÃO DIVERSOS DECRETOS 

REALIZADOS; SABEMOS QUE ESTÃO GERANDO HORAS E ASSIM 

FUTURAMENTE AÇÕES TRABALHISTAS; SIMPLES FATOS QUE MERECE 

ATENÇÃO; LEMBRANDO QUE SÓ FOI EM 02 (Dois) casos realizado essa 

comparações, mas, existem diversos. Recomendo atenção com urgência; já 

mencionado em diversos relatórios anteriores. 

 

Por amostragem segue funcionaria: Fatima Pinheiro do Carmo Neto. 

 

%0bhttps:/www.jusbrasil.com.br %0d
%0bhttps:/www.jusbrasil.com.br %0d
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................................................. 

 

2º exemplo print do cartão: funcionário Emerson. 
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COMPARAÇÃO COM ANO DE 2.020  e 2.021 – PRINT ABAIXO: -  

 

 

**ABRIL - 2.020** **47,65 %** 

**ABRIL – 2.021** **44,15%** 

 

 

 

Índice: 44,15 % percentual; bem abaixo que ano de 2.020. 

 

 Deve haver melhor junção setor que cuida dessa parte de horas – cartão de 

ponto, juntamente com os demais setores, cito almoxarifado, saúde, pois são os que 

mais há problemas; podendo num futuro próximo haver diversas ações trabalhistas. 

Recomendo atenção. 

 

 



            MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA 

           CNPJ 44.919.611/0001-03          Fone: (18) 3556-9900         E-mail: inubia@terra.com.br 

                                    Avenida Campos Salles, 113 – CEP 17760-000  -  Inúbia Paulista  -  Estado de São Paulo. 

 

 

18 

e-mail: administracao@inubiapaulista.sp.gov.br 

 

 C) Solicito como já recomendado que seja colocado no mês em referencia 

quando pago horas ao funcionário que seja colocado a referencia do mês em questão, 

para minimizar futuras ações. 

D) Contratação em cargos de chefia: infringência á 

LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020, ao meu 

entender. 

 

PATRIMÔNIO: 

 

 Setor realizando as depreciações; abaixo aquisições relacionadas mês de Abril:  

 

 

PRECATÓRIOS JUDICIAIS: 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20173-2019?OpenDocument
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 Nota-se que o município pagou quase R$ 22.000,00 (Vinte e dois mil reais) a menor 

que ano de 2.020. Lembrando que os precatórios que poderão surgir são os das horas extras, 

simples fato que merece ser lembrado, pois sempre avisado em RELATORIOS do Controle 

Interno. 

 

Print abaixo DOS PRECATORIOS ATÉ 30/04/2.020: 

 

 

 

  

Print abaixo DOS PRECATORIOS ATÉ 30/04/2.021: 
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Parabenizo o setor jurídico por em algumas situações trabalhista o município ganhar 

as ações provocadas muitas vezes pelos funcionários em questão de horas e outras 

situações trabalhistas.   

 

DESPESAS COM SAÚDE:     

 

.   ***As multas de transito quando existir deverá ser enviado ao SETOR DE 

PESSOAL para analisar e ter acesso ao dia da mesma e por que não punir o responsável 

da mesma quando de irregularidades, assim até abrindo processos administrativos e se 

assim for aplicar sanções tudo dentro das normas que regem.*** Solicitado por mim ano 

de 2.019 e deve na atual data o município penalizar, pois multas estão pagando em dobro por 

não informar o nome do condutor, assim nunca é realizado PROCESSOS 

ADIMINSTRATIVOS para ver a real situação de quem as tomou e o porque? Recomendo 

atenção, sob pena maior. Reiterando o assunto devido ao aumento de multas e que em muitos 

casos sendo pago em dobro por não informar condutor por as vezes a falta de controle nem 

saber que as tomou, comprovado através de pagamentos (GUIAS) em adiantamentos; 

recomendo atenção pois se a multa for por zelo da frota deve sim o município arcar com 
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aquilo que lhe é condizente, tipo o motorista avisar a falta de trocar os pneus, ou vidros 

quebrados; agora quando de velocidades e sem autorização para a alta velocidade deve se 

atentar o município em penalizar o condutor e verificar sim as multas, devido ao grande risco 

que está ocasionando aos pacientes quando for da saúde que o município transporta. Simples 

relato que vem sendo mencionado anos anteriores e que a falta de controle é notória. 

 Menciono aqui que conforme diversas ambulâncias ganhas e visto por mim, 

necessita que seja realizado LEILÃO ao setor de veículos que estão dando quebras e não são 

mais viáveis ao município. Recomendação que merece atenção. 

 

 

 

 

 

DESPESAS COVID 2.021: PRINT ABAIXO: 

 

 
 

 

 

 

COMPARAÇÃO COM AS DIARIAS ANO DE 2.020 E 2.021, PRINT ABAIXO:  

 

ANO DE 2.020: 
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ANO DE 2.021: 

 

 

APROXIMADAMENTE AUMENTO DE 5%; RELATO QUE A SITUAÇÃO DE 

ALGUNS EMPENHOS SEREM POSTERIOR A DESPESA, PROVOCA SITUAÇÃO 

NÃO CONDIZENTE COM A LEI Nº 4.320/64 – (CONTABILIDADE), MENCIONO 

AQUI QUE DEVE O SETOR ENVOLVIDO ( SAÚDE) POIS JÁ AVISADO Á 

FUNCIONARIA TANIA, QUE ASSINA TAMBÉM A MARCAÇÃO, O 

AGENDAMENTO EM SE NÃO EM QUASE 100 % DAS VIAGENS SOBRE 

RESOLVER A SITUAÇÃO; RECOMENDO ATENÇÃO E QUE TAMBÉM O 

CONTROLE INTERNO JÁ AVISADO NOVAMNETE O SETOR, QUE TOME AS 

DEVIDAS PROVIDENCIAS QUANTO AO SE NÃO ATRASO EM NÃO PEGAR OS 

VALORES (DIARIAS) ANTES OU NO ATO; ASSIM ESPERO. 
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 DESPESAS COM EDUCAÇÃO:  

     

 O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento de suas obrigações 

com a Educação. Recomendo atenção. 

 

 

 Em comparação com ano de 2.020, no Quadrimestre em referencia 

ano de 2.021 aplicou-se quase 6% a menor que ano de 2.020. Ano de 

2.020 – print abaixo: aplicado 29,60%, dentro dos padrões de aplicação, 

JÁ EM 2.021 FICANDO COM 23,62 %, INDICE INFERIOR AO 

RECOMENDADO, E RECEBENDO ALERTAS, mas ciente o nobre 

Diretor de Planejamento da questão e já se planejando. 

 

A) INDICE DE 29,60 %: PRINT ABAIXO: ANO DE 2.020: 

 

 

 

B) INDICE DE 23,62 %: PRINT ABAIXO: ANO DE 2.021: 
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*** EM VISITA AO ALMOXARIFADO – ANALISE DA FROTA DA EDUCAÇÃO, 

SOLICITEI COM URGENCIA, LIMPEZA EM TODOS OS VEICULOS DA 

EDUCAÇÃO (ÔNIBUS) DEVIDO A CONSERVAÇÃO E LIMPEZA E 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA DA FROTA; MENCIONO QUE EMBORA 

MUITOS ESTÃO PARADOS DEVIDO A PANDEMIA DEVE O DIRETOR DE 

MANUTENÇÃO AVERIGUAR TODOS QUANTO A LIMPEZA E OUTROS 

AVERIGUADO POR MIM, AINDA MAIS TENDO O INDICE INFERIOR Á 

APLICAÇÃO DE ORIGEM NA QUAL 25%. RECOMENDO ATENÇÃO. 

 

 Em visita á Escola municipal, nota-se que necessita de alguns reparos, 

MENCIONADO POR MIM EM OUTROS RELATORIOS MENSAIS, QUANTO AO 

FORRO NA SALA DE BIBLIOTECA, FECHADURAS E OUTROS ASSUNTOS 

LIGADOS AO PREDIO E EXTERNO AO PREDIO, ENFIM, NO NUCLEO 

EDUCACIONAL. 

 

 

PUBLICAÇÕES/Transparência:  
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  Transparência no setor de licitação quanto ás licitações. 

 *** Em andamento os serviços a regularizar quanto à ouvidoria.*** 

 

OBRAS: 

 

 A seguir:  

 

A) Obra do Estado (Creche Escola) paralisada, sempre que possível deve o   

 município se atentar aos fatos e sempre oficializar o Estado quanto ao atraso. 

 AINDA PARALIZADA A REFERIDA OBRA. 

B) Obra da Sabesp (construção de Lagoa de Tratamento) sempre que possível   deve 

o município questionar como está o andamento. MENCIONADO EM RELATORIO ANO 

2.020, MAS OBRA FINALIZADA 2.021. 

C) Menciono que todas obras realizadas por terceiro SABESP, deve o município averiguar 

os serviços, pois analisado por mim e visto que realmente quem esta perdendo é o município 

pois o terceirizado realizando serviços de péssima qualidade como na Rua Mario Covas – 

Distrito Industrial e Comercial de Inúbia. Recomendo atenção e que notifique a empresa 

SABESP quanto aos casos, que são vários e acaba sobrando ao município. 

D) Obra do Centro de |Saúde paralisada até o momento, notificar a empresa quanto ao atraso, 

e averiguar o porquê, sabemos que verba Federal, mas não pode o município ser omisso em 

clausulas contratuais e outros. Recomendo atenção, VIROU RESTO A PAGAR. 

  

AUDIÊNCIAS PÚBLICAS: 

 

  Tudo de conforme. 
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REPASSES À CÂMARA MUNICIPAL: 

 

 Estão tudo de acordo. 

   
 

REPASSE AO TERCEIRO SETOR: 

 

 Foi repassado o valor de R$ 382.451,19 (Trezentos e oitenta e dois mil, quatrocentos 

e cinquenta e um real e dezenove centavos). 
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 Menciono que houve reajuste salarial na entidade Creche – Pequeno Cidadão, 

motivo de alerta á entidade devido que por ser subvencionada em se não quase 100 %, mas 

conforme conversa com Coordenadora estando fora de padrão de piso salarial dos 

professores teve o aumento, mas ficando a duvida por esse Controlador Interno em, se 

subvencionada 100% deveria também acompanhar o munícipio quanto a aumento salarial. 

Recomendo atenção. 

 

 

 

DIVERSOS: 

 

 A seguir: 

 A) Necessita com urgência as reais atribuições necessárias de todos os cargos, 

realizando projetos para tal. (***MENCIONADO EM RELATORIOS ANTERIOS.). 

TORNO A MENCIONAR.  

 
B) O município tem que se atentar a real exatidão da TRANSPARENCIA em seu 

portal, podendo já ir se aperfeiçoando para as devidas conclusões quanto ás 

informações corretas e já ir realizando em diversos setores as devidas 

alimentações, tanto em site como no AUDESP, pois cada setor será responsável 

pelas informações ali alimentadas. Recomendo atenção e que se utilizam 

estagiários. TORNO A MENCIONAR. 
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C) Os contratos referentes a alugueis pagos a empresas no município devem ser 

devidamente fiscalizados, pois se não me falhe a memoria são para empresas se 

alocarem e fomentar a cidade com empregos e outros E SEMPRE ESTAR EM 

SITUAÇÃO REGULAR PERANTE A LEI QUE AUTORIZA OS 

PROCEDIMENTOS; O MUNICPIO TEM QUE SE ATENTAR AOS 

PROCEDIMENTOS. A referida Lei que dá incentivo para fomentar o munícipio 

com auxilio de pagamento de alugueis tem que ser revista pela Administração, 

pois a meu ver existem artigos na Lei que a Administração não está cumprindo; 

menciono que já deve ser revista à referida Lei. Torno a mencionar a palavra 

fomentar, gerar empregos entre outros assuntos ligados, e analisar prazo desses 

aluguéis. Com urgência.************* 

TORNO A MENCIONAR, que a referida Lei deve ser ao meu entendimento ser 

adequada á realidade que se encontra, pois o município não cumpre com a 

mesma; falta relação de funcionários e quais empresas sendo beneficiadas; 

momento que peço a saída da referida Comissão. Relato que a ajuda a fomentar 

o comercio/indústria e ou é muito importante sim, mas que averiguem a referida 

Lei. 

PRINT ABAIXO: 

 

 

  

D) Recomendo que seja representado por cada setor da Prefeitura, exemplo: saúde, 

educação e outros setores um gestor de contrato para cada setor, na qual perante 
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os tramites da lei e noção do que esta fazendo ser responsável pelo fiel 

cumprimento do Contrato firmado, analisando, averiguando o objeto e outros. 

DEVE SER REALIZADO ESSE PROCEDIMENTO, RELATADO ANO 

DE 2.018 e tornando a mencionar ano de 2.021. 

 

E) Deve o município se atentar á C.I.P – Iluminação Publica, e já deve tornar a 

reenviar á Câmara Municipal o referido Projeto de Lei, com algumas alterações; 

pois o município NECESSITA do referido recurso e caso não aprovado 

novamente enviar ao: Ministério Publico. Torno a mencionar e recomendo tais 

atitudes quanto ao caso. TORNO A MENCIONAR. 

 

F) As bolsas de estudos devem existir parâmetros, o aluno tem que ter sua 

colaboração para ganhar a bolsa, mostrando interesses em sua notas. Recomendo 

atenção e se mude a lei devido o município dar bolsas a diversas situações ao 

município e não ter um critério que reduza os valores por parte do aluno, sendo 

apenas o município que contribui e o aluno simplesmente solicita e ganha; 

aumentando e muito os valores ano a ano com entrada de novos, poderia 

contribuir com ajuda ate aumentando valores mais usando-os como estagiários 

ao município pois nem sempre o aluno consegue pagar uma faculdade em sua 

totalidade com apenas R$ 100,00 (Cem reais) . Outra realidade são alunos 

beneficiados por diversas ajudas de custo no município, irregular situação, pois é 

um ou outro auxilio. Caso necessite estou a disposição para a 

realização/mudança das Leis. TORNO A MENCIONAR. 

 

 

 

RESTOS A PAGAR:  

 

Print abaixo:  
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  *** Valor: R$ 426.506,35 

 

  - serviços a realizar no Centro de 

Saúde; preocupante situação, deve o munícipio se atentar ao Contrato assinado. Recomendo 

atenção (empenhada desde o mês 10 de 2.020 e já com ordem de serviço). 

 

ADIANTAMENTOS/DIARIAS:  

 

Por amostragem, segue abaixo: 

Empenhos: 198/02201 – 199/02202 – e outros anteriores como: 

135/01426 – 137/01459 

 

Nota-se que no QUADRIMESTRE houve infringência do artigo  60 

da Lei Federal 4.320/64; “Assim, temos que o empenho é prévio, antecede a 

realização da despesa e está restrito ao limite do crédito orçamentário, como preceitua o art. 

59 da lei em comento. Portanto, toda e qualquer despesa pública só deverá ser realizada 

após regular empenho.” 

 

“Lei nº 4.320 de 17 de Março de 1964 

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e contrôle dos orçamentos 

e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho.” 

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/109228/Lei-n-4.320-de-17-de-Marco-de-1964#art-60
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Fonte: jusbrasil – net 

 

*** AVISADO A FUMCIONARIA TANIA SOBRE A SITUAÇÃO EXPOSTA ACIMA, MAS 

AINDA TENDO SIDO REALIZADO POR ALGUNS AS DEVIDAS DIVERGENCIAS. 

RECOMENDO ATENÇÃO NAS DIARIAS COM VICIOS, QUE DÁ PARA SANAR.*** 

 

SERVIÇOS URBANOS E MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS RURAIS:  

 

Deve o município implantar CAÇAMBAS, para o melhor descarte e também deve se 

atentar o município quanto a lugar; nota-se falta de trabalhadores para limpeza publica, 

devido ao numero de desvio de função em lotação em outros lugares, recomendo atenção, 

pois sempre mencionado em relatórios anteriores. TORNO A MENCIONAR; 

 

   LANÇADORIA:  

  

 Recomendo atualização do código tributário em algumas taxas, como outdoors e 

outros. Mencionado ano de 2.019 e que é uma receita significante ao município. Torno a 

mencionar 2.021, pois foi o Controle Interno que oficializou todos os Outdoors do município 

e os mesmos cobram o porque ainda não definiram valores (o município) para poder voltar a 

trabalhar com a prestação dos serviços dos mesmos; Recomendo a avaliação por setores 

técnicos e que se iniciam as tratativas, por ser perda de Receita; Recomendo avaliação com 

urgência. 

 Recomendo melhor junção do Fiscal Tributário com setor de Lançadoria. 

Recomendação realizada ano anterior, mas que já esta sendo realizadas as tratativas que 

no caso houve substituição do cargo de Lançadoria pelo mesmo (Fiscal) na substituição 

de férias; ótima situação e afinidade que está surtindo efeito. 

 Recomendo mudanças ao Código Tributário e que se aplica o mesmo em muitos 

artigos ali mencionados como o IMPOSTO PROGRESSIVO, fazendo parte do Código 

Tributário desde sua existência. Torno a mencionar. 

 Muitas receitas estão defasadas, podendo citar alvarás aos bancos e muitos outros já 

mencionados, podendo já ir realizando estudos ás receitas e posterior mudanças dentro dos 

ditames da Lei do Código Tributário. Torno a mencionar. 

 Quando menciono sempre sobre código tributário, lembro aos gestores que a única 

forma de alavancar RECEITA são realizar mudança e incluir algumas ao Código existente, 

que, conforme sempre mencionado a Bancos e outras receitas estão defasadas e até 

IMPOSTO PROGRESSIVO e também a melhor gestão ao recebimento quanto ao 
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pagamento dos Carnês de Impostos, lembrando ao município que muitos lotes vendidos por 

LOTEADORES, seus cessionários são de outros municípios e que a melhor gestão ao caso 

seria realizar estudos quanto a melhor cobrança do tipo exemplo: BOLETOS BANCARIOS, 

na qual realizando tratativas e estudos com diversos bancos tudo conforme tramites legais 

para a melhor cobrança quanto ao “caso”. 

 *** Situação preocupante é da DIVIDA ATIVA de WLADIMIR ROMÂO 

GUILHERMO, ex prefeito, falecido e que tem uma divida bem significante com o munícipio 

e até o momento nada realizado quanto a cobrança; aberto um valor de R$ 77.022,00 (setenta 

e sete mil e vinte e dois reais). Recomendo com urgência atenção.*** 

 *** O VALOR DIVIDA ATIVA AO MUNICIPIO PASSADO A MIM É DE R$ 

508.023,25 (QUINHENTOS E OITO MIL, VINTE E TRÊS REAIS E VINTE E CINCO 

CENTAVOS), VALOR ATE 31/12/2.020 SEM CORREÇÃO E AJUSTES. RECOMENDO 

ATENÇÃO.*** 

  

AUDESP:  

          Situação regular. 

 

ATOS FINAIS: 

 

  “Dever de Eficiência: O dever de eficiência constitui-se na categoria de princípio 

norteador de toda a atividade administrativa, previsto pelo caput do art. 37 da CF/88, com 

redação dada pela Emenda da Reforma Administrativa (EC nº 19/98). Para que se alcance a 

perfectibilidade dos atos administrativos pelo dever da eficiência, é preciso que a 

Administração Pública exija dos seus agentes e servidores a qualificação mínima necessária 

para o bom desempenho do cargo ou função pública...” 

 Menciono acima que em poucas palavras deve o nobre Ordenador de Despesas 

cobrar de muitos de seu corpo técnico e até já realizado o Plano Diretor na qual de grande 

valia ao município, mas sim tem muito a ser feito ou realizado e com certeza as cobranças 

deve existir. Recomendo atenção. 

Inúbia Paulista, 25 de Junho de 2.021. 

 

 

Ricardo Rocha de Oliveira 

Responsável pelo Controle Interno 

 

“POR MOTIVO DE COVID, EU – CONTROLADOR INTERNO, FIQUEI AUSENTE 

DE MEUS SERVIÇOS, POR ISSO O MOTIVO DO ATRASO, COM CIENCIA DO 

R.H E SR. PREFEITO, NA QUAL AGRADEÇO A COMPREENSÃO DE TODOS E 

DO TRIBUNAL DE CONTAS.” 


